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Os conteúdos gerados por IA poderão estar incorretos.]
DERROGAÇÃO DO USO DE COBRE
NA PRODUÇÃO BIOLÓGICA 
Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho e
Regulamento de Execução (UE) 2021/1165 da Comissão

1. Identificação do Operador e Organismo de Controlo:
Nome do Operador:	 NIF: 	
Organismo Controlo: 	 Data de Confirmação pelo OC: 	
	1º ─	Declaro pretender beneficiar do regime derrogatório especial relativo ao uso dos sais de cobre, tal como previsto no art.º 1.º do Reg de Execução (UE) 2021/1165 ([footnoteRef:1]), tendo em conta o estabelecido no Reg de Execução (UE) 2018/1981 ([footnoteRef:2]), bem como no Despacho n.º 16266/2002 (2ª Série, n.º 165, de 19/07/2002), para as áreas e culturas identificadas no Quadro 1 do presente formulário; [1: () Regulamento de Execução (UE) 2021/1165 da Comissão de 15 de julho de 2021 que autoriza a utilização de determinados produtos e substâncias na produção biológica e que estabelece as listas respetivas e revogou o Regulamento (CE) n.º 889/2008, exceto os seus anexos VII e IX continuam a ser aplicáveis até 31 de dezembro de 2023.]  [2: () Regulamento de Execução (UE) 2018/1981 da Comissão de 13 de dezembro de 2018 que renovou a aprovação das substâncias ativas compostos de cobre como candidatas a substituição, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado.] 

	☐

	2º ─	Comprometo-me a comunicar à SRA/DRA, até 31 de janeiro de cada ano, as quantidades de Cobre efetivamente utilizadas no ano anterior em cada parcela da exploração, através do preenchimento da última coluna do Quadro 1 do presente formulário.
	☐



	 
	
	 

	Data
	
	Assinatura do Operador



2. Quantidade de Cobre efetivamente utilizada na Exploração no ano anterior ([footnoteRef:3]): [3: () Utilizar um formulário por exploração.] 

	Localização Exploração:
	 
	Concelho/ Freguesia:
	 



	Quadro 1

	Parcela (De acordo com iE)
	Cultura(s)
	Área da Parcela 
(ha)
	Quantidade de Cobre Efetivamente Utilizada
[(kg)/parcela]

	N.º Sequencial
	Nome
	
	
	

	 
	
	
	
	

	 
	
	
	
	

	 
	
	
	
	

	 
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Nota: Se necessário mais linhas repita esta página e preencha as vezes que sejam necessárias)

3. Caraterização individual das parcelas identificadas no quadro anterior:
	Quadro 2

	N.º da Parcela no Quadro 1
	Fertilizantes/Tratamentos fitossanitários aplicados
(Em caso afirmativo identificar o produto)
	Produto
autorizado
em MPB
(Sim/Não)
	Provas apresentadas
([footnoteRef:4]) [4: () Identificar os documentos enviados que comprovem as declarações anteriores. Por exemplo, registos fotográficos, cópia de caderno de campo, declarações dos proprietários ou outros.] 


	
	Atual
	Ano (n-1)
	Ano (n-2)
	Ano (n-3)
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Nota: Se forem necessárias mais linhas repita e preencha esta página as vezes que sejam necessárias)
Observações:
	  



Declaração do Organismo de Controlo:
	   
	
	   

	Data
	
	Assinatura Responsável OC



Declaração do Operador:
	   
	
	   

	Data
	
	Assinatura do Operador



Proteção de Dados
· Estes dados vão ser tratados informaticamente e mantidos pelo prazo adequado à respetiva finalidade.
· Destinam-se à criação de uma base de dados sectorial.
· É garantido o direito de acesso, retificação e eliminação sempre que o utente solicite por email para protecaodedados.sra@madeira.gov.pt  ou para dra@madeira.gov.pt 
· Em caso de incumprimento o utente poderá fazer queixa junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados (CNPD)

Enviar o formulário preenchido e documentação anexa para: dra@madeira.gov.pt
(Indicar no assunto “Pedido de derrogação do uso de cobre – NIF do operador”).
Ou entregar no seguinte endereço:
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, N.º 23-1º - 9000-054 FUNCHAL
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